
PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - o11r L

Ribeirão do Pinhal, 1 @.
RN

0{
Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho oelo presente, no que tange ao Contrato de Prestação de

Serviços n.o 26712024, oriunoo do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão Életrôníco,

registrado sob número O5gl2O2+, terrdo cclrno cbleto a ccntlateção de empresa especializada para

realização de serviços de troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED em toda a

extensão da Avenida Silveira pinto, solicitar de vossa senhoria autorização para que seja firmado

termo aditivo tendo em vista que deviclo a uma falha no proieto não -foi incluída a troca dos braços

existerrtes, os quai:; não são rrderluarclc,ls r,o clue cliz res,peito a esiética ner! i1c qLe.te reFei'e ao

oroveito, eflcácia e eficiência luninosa clos ernuipanellt')s 'â sere'r instalados'

Sem mais para o momento e contancio com vossa autorização, aproveito o ensejtt

para ÍTte colocar a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para

elevar meus protestcs cle estln're e corlsiieração'

Atenciesamente,

filodrigo Lattitti BorEes
Gestor do Contrato

Ilustríssimo Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
M. D. Prefeito MuniciPai

(

I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPu:76.968.064/0001 -Ã2

Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.!xr e comoras.pmrpinhal@qmail.com
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oecutmçÃo

A empresa ABTEC _ ENGENHARn eÉrnrcA LTDA' inscrita no cadastro Nacionar de

Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - 0NPJ-MF sob o No 38'202'843/000143' por

intermêdiodosÔcioproprietárioeadr:rinistrador,osenhorAlissonBatelane'portadorda

carteira de rdentidade RG N.o g.727.636-6/pR e inscrito no cPF N.'010.158.64949, DEclÁRA

parÍl o Municipio de Ribeirâo de Pinhal, Estado do Paraná, que o proieto elétrico elaborado para

substituiçâo de g5 (oitenta e cinco) ruminárias vso para ruminárias de tecnorogia LED de 150W

da Avenida Silveina Pinto, não foi contemplado a substituição de braços tipo BR-2 de 3 metros

padrão copel e, para melhor visualização da melhoria, estêtica e padronizaso com a nova

tecnologia LED indicamos a subsütuiçâo dos mesmos por n0v0s'

Sendo o que tinhamos para o momento' finmamo-nos

Ccrdialmente.

Cambé-PR, 18 de novembro cle 2024'

ABTEC ENGENHARIA
rLF-IfllCA

1TDA.3S202843000143

ErÚ@úFMÉ:EXCMflA

trm+B?trtr"1'^ffili'*,
aiDAs?m@1.3 drt o'c' Bdrr

Sff*ftffff'§lL."qr)ffv!LG!
^l*tec'ot".e
:3-ffi§". " 

c.íó'cúÉF sf rol
dÍ@11114ú657{ls

ALISSON EJATELANE

Sócio Administrador.

RuaEspanhang53,Salal0l,Edif.CentroEmpresarialEspanha,centro,CEP:86.18x'-050,Cambé_FR
Fone:(43)glt6'77gSe{43}98870-6548-E-mail:abtec'adm@gmail'com



Re: PREGÃO ELETRÔNICO 05912024

Assurrto: Re: PREGÃo ELETRÔNlco 05912024

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: t9 I 7l I 2024, t3 :30

Para: tecnologuz automação <tecnologuz@gmail'com>

$
C TROI.E

RNO

Qb
Prezados boa tarde,

Tendo em vista aPontamento do projetista de que braços de 3 metros proporcionarão melhor luminos pelo

presente solicitar de vossa empresa Planilha orçamentária referente a substituição dos braços existentes por BRAÇO TIPO lP

MOD BR-2 - 3,00M C/ PARAT USOS / ARRUELAS / PORCAS com mão de obra inclusa, bem como manifestação de interesse

em firmar o resPecüvo termo ad

Sem mais, ficamos no aguardo'

Att.

itivo caso os valores sejam de interesse da municiPalidade

Departamento de Compras e Licitações

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CN PJ n.e 76.96S.064/000!-42

Em 17 I A9 I 2024 74"!2, tecno| ogu z automação escreve u

Boa tarde

Segue Planilha Preenchida

Em ter., 17 de set. de2o24às 13:44, Município de Ribeirão do prnhar- prefeitura <p!upuig!-@r!-Eg!'E> escreveu

Boa tarde,

Solicitotambémainserçãodaplanilhacomosvaloresunitários,conformemodeloemanexo'

Att.

Fayçal

Em t7 I 09 I 2024 7t:29, tecnol ogu z a utom ação escreve u :

x

bom dia sr agente de contratação!!

ót, propot,u ajustada e enviada r,'ia plataforma

a ciisposiçâo de qualtluer dúvida

Peço a gentileza de inserir na plataforma BLL Proposta com valores

unitárlcs'3 Cronograma do processo em epígrafe' tendo em vista que com a

ãesclassifrcação Ce aigumas licitantes vossa empresa se encontra

atualrrerte como vencedora do processo'

att

Nl arcelrrz d r 0.r.reiro'z-

4399 109485 2 I 433534OL9 4

Em ter., 17 de set. de 2o24às 11:09, Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

escreveu:
Prezados born dia,

1 of2

191LL12024, 1'3:51
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Re: PREGÃo ELETRÔNICo 059/2024

Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 05912024

De: tecnologuz automação <tecnologuz@gmail'com>

D ata; L9 I Lt I 2024, L3 : 45
para: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Boa tarde sr Pregoeiro !l

simtemosinteressenoter]noaditivodoprocessoo5gl2o24eapresentamos

a disposição

Marceluz de Queiroz

4335340194

Em ter., 1g de nov. de 2024às 13:31, Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <prrnrpilal-@rpLçprn'E> escreveu

Prezados boa tarde,

Sem mais, ficamos no aguardo'

Att.

Departamento de Compras e Licitações

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

cN PJ n.s 76.968.064/00ot'42

Em 17 10912024 t4:L2, tecnologuz automação escreveu:

Boa tarde
Segue Planilha Preenchida

Em ter., 17 de set. de2o24às 13:44, Município de Ribeirão do Pinhal- Prefeitura <prmpuld-@usLgg,ou> escreveu

Boa tardc,

solicito também a inserção da planilha com os valores unitários' conforme modelo em anexo'

Fayçal

Em 17 I 09 I 2024 1L;29, tecnol ogu z a uto m ação escreveu :

bom dia sr agente de contrataçãoll

Ok, proposta ajrrstada e enviada l'ia plataforma

a cllspoiição de qttalquer dúvida

att

Marce!tr:: da Queiroz
4399 109485 2 I 4335340t9 4

Tendo em vista apontamento do projeüsta de que braços de 3 metros proporcionarão melhor luminosidade' vimos pelo

presente soricitar de unsra empresa pranirha orçr,,.'.ntári. referente a substituição dos braços existentes por BRAÇ, rlPo

tp MoD BR-2 - 3,00M C/ PARAFUS.S / ARRUELÀs / P.RCAS com mão de ohra inclusa' bem como manifestação de

interesse em firmar o respecüvo termo aditivo caso os valores sejam de interesse da municipalidade'

a proposta orçamentaria

Ç

t

Att.

R,OLE
RNO
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TECNOLOGUZ (43) 3534-0194 ORÇAMENTO 00í9746 1." Via

CIiàNIC: 03872 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL ' 03872

VendedoÍ: 00002 MARCELUZ

Endereço: RUA PARANÁ

Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL

cNPJ/CPF76968064000',142 RG/IE

E-mail:

,RçAMENTO VÁLlDo PoR 30 DIAS

Quantidade UN Código Descriçáo do ltem

BRAçO LUMINÁRIA BR2 GV - 3MT

CABO PP 3X2,5MM 0,6/1KV

CONECTOR TORÇAO 2,sMM LARANJA

P$s 7s121; 0,00

lnfomaçôes Adicionai§

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL . 0387

Total Bruto 21.508,20

TOTAL: 2í.508,20

*** Documenro para s'T,::;"??*,1i,:.,"fJ 
):opossui 

varor Fiscar '*'

Lançamento: 1An1l2O24 11t05i

Nr. 983 Bairro: CENTRO

UF: PR CEP:86490000 Fone:43

06

Valor unitário Valor Íotal

85,000 PÇ

420,000 MT

252,000 uN

03971

01469

05533

1

2

193,200

11,900

0,350

16.422,00

4.998,00

88,20

2

Plano de Pagamento

A VISTA

Percêla Vencimento Valor

18t1112024 21.508,20

Cel:ffi

'l*h?(Dt?,§ã,

RNO



, 2511112024, 10:07 Consulta Regularidade do Empregador

CO
.TROLE

Rft{O
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Cá,IX/r

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

1 1.101.386/000 1-44

MARCELUZ DE QUEIROZ

R RUA PASCOALITO DUARTE REALE 187 SL A ESQ JULIO GIO S/N / NUC

HAB PREF ] CARD / SANTO ANTONIO DA PLATINA / PR / 86430-000Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no Uso da atrÍbuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

luaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L4ltLl2O24 a t3/L2/2o24

CeÊificação Númer ot 2O24tL1 4030 6 1 59 37 22350

Informação obtida em 25lLU2O24 tO:O7:O4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov'br/consultacrí/pageslconsuliaEmpregador'jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

P
w

CEFTINÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiV!DA ATIVA DA UNIÃO

NO r.E: Ti;^RCIiLUZ DE QUEIROZ LTDA
CNP l: 4 ",0í.386/000í44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
res,:--r:is;,a'rilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

c,.1 ,tam débitos administrados oela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
er ,ti'rilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de'1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. ror,stam nos sistemas oa f'rc;ui'a,.joria-Gerai da Êazenda llacional (PGFN) debitos inscritos
.],r. , rír,ida Ativa da Uniâo (DAIJ) com exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 do CTN, ou
ci,-enlic,os meciiante oens ou dirertos, ou corl embargos da Fazenda Pútblica em processos de
ez.ecuçáo fiscal, ou ohrjeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Co,rio.rqe drsposto nos arts. ?í.\5 z2Dô do CTltl este Co:u,rr,:ntc tttn cs mesnncs efeitos oa ceftidáo
Ie.1ati .,',.

Es,a ,:e i.r.!ár-r á válioer para o estabelecimento matriz e srras filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeitc ,:assivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
r.ie! rlif (7:'-q'a'a'd'do oarágrafo único do art. 1-{ da t-ei no 8.212, de24 de julho de 199í.

A a.eú:,.'io desta certidão está conCicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
er rr''srúÇ')s .. rtip.i/rfb. gov br> ou <http:riwww. pgfn. gov. br>.

Certidã,-, einiir,la gratuitamentn üorn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2Ct14.

F.n!t r.r iq 10:02:59 do dia 19!0812024 <hora e Cata de Brasília>.
Válida aLé'i 5102i2025.
Codigc rje r:onÍrole da certidão: 36íF.4E79.582E.4843
CJUalo ,;' ;'tsi !â ct, ernen:la invalrJzrá e*sÍe documento

It



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035158730-73

C
.I"ROLE

Rt§o
ffi

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.í0í.38610001"4/.
Nome: MARCELUZ DE QUEIROZ LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabeiecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Vá!ida eÉ A410312025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada via lnternet
uaandazenda . Pr' gov' br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (U/11/2024 13:15:09)

I
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CO TROLE
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Nome: MARCELUZ DE QUEIROZ
CNPJ: 11.1-01 .3 86 / 0OOL-44
Certidão n" : 76467483 /2024
Expedição: 04/1-t/2024, às
Validade 03/05/2025 - l-80
de sua expedição.

PODER JT]DICIÁRTO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS

i

TRABALHIS

LTDA (I{ATRTZ E F]L]AIS)

13:13:10
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MARCELUZ DE QUEIROZ LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscritc (a) no CNPJ sob o no I1..101. " 386 /oOOL-44, NÃo coNsTÀ como

inad:mplente no Banco Nacional- Ce Devedores Trabalhistas "

Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

13.467/20L7, e no At-o 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2,022.
Os dados constanies desta Certidão são <ie responsabilidad-e dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã,o
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidã.o condici.ona-se à verificacão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior clo Trabalho na
-nlrer:net (http:f /wvrw.tst. jus.br) .

CerLidão emit.ida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀI{TE
Do Banco Nacional- de Dr:verlores Trabalhi.stas consterm os dados
neeessários à identíficação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

acord.os judici.ars trabalhistas, incfusive no concernente aos
reco-l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolur.mentos ou a recolhrmentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidas e suges--ões: cndt@tst.lus.br

I



ESTADO DE PARANÁ

PP,EFEITURA Mt.II'IiCIPA[- DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

SECRETARIA MUNÍCIP,qL. DE FINANÇAS

CEP: 86.430-000

Estado: Paraná

çflRT'DÃO P'Í}IT;\''. COM E':SITO DE NEGATIVA NO 159

(i.los TERI'CS DO ART. 233 nO CODtcO TRTBUTARTO t\,rUNtCtpAL)

CERTIFICC, a requerimento da parte interessada, de acordo com as informações prestadas pela Fazenda lvlunicipal,

que:

DADOS DC! COI{rRtBU|NTE I
Nome : 721484 - dIARÜELÜZ DE QUEIkOZ LTDA

CNPJ/ClF: 1 1. i 01.JÉí-iúÔbi-44

Ender"'c: RLr. l-r.1,,' ;,O'/.-l ilÉl':i,':; :
Corn,:lernr:l'\'' ****:'+*

Bairro: PARQUE RES. ITATIAIA

Cidalc: Slrl-. ..rtônio da Platina

I FINALID.qi:
Certidão de t.

I DATA DE EMISSÃC ] I DATA DE VALIDADE ]

0111112024 60 DIAS

Resse i r,"' .. 'ri ,; ': 'â f:i,tc.irrl.: l,',trr:;;pal iJr; r slrJz'e ii'lscrevei quâisque!' CíviCas de i'esponsabilidade do sujeito
passivo ari .-. ;ii,;tifieaao que vier-om a ser aouradas é certificado que possuem débitcs com exigibilidacir.' suspensa

nos termos rJo aÉ. 151 da Lei 5172 (Código Tributário Nacional), ou orlieto de decisáo que suspenda sua cobrança,
para fins de regularização flscal, ou ainda não vencidos, abrangendo os Débitos inscritos em Divida Ativa, conforme

disposto ne :1. 23-e d: Lei 28/90 (Código Tributário Municipal)e nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os

mesmo eieitos da Certruáo Negatrva A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade
na lnternr,:. n(r i,r,,.. httos.i/santoantoniodaplatina.atende. neUauioatendimento/servicos/autenticidade-de-certiciao-
negati ra-c, .r^ 

' 
I 'l-'.,

Qualquer rasura ou etnenda invalidará este documento

Santo Antônio da Platina - PR, 01 de novemoro qe 2C24

IPM Sistemas Ltda
Alên.lê Nci - Wa;l- v, 11:l {i l

ldentifi€dor: \^/!3T221210-57o9-WBVCTKAEDPTRB-9 - Emitido por: l\rARC'A líAT!llÔ KAIBARA SANTOS 01i'112024 1::39 53
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITA.iTES INIDÔNEOS

Nome completo: MARCELUZ DE QUEIROZ LTDA

CPF/CNPJ: I Ll0r386/0001-44

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Í,ei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
dc interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:05:37 do dia25l1l12024, com validade de trinta dias a conrar da
emissão.

A veracidade das inÍbnnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. eov.br/ordsif?p:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: FC6O251 I 241 00537

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA.G ERAL DA U Qz,

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MARCELUZ DE QUEIROZ LTDA

CPF/CNPJ: I l.l 01.386/0001 -44

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJiCPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemos aP,4D e CGL:-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos adminisÍrativos de responsabilizaçõo

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cuilostro Nacionul de Enoresus Inidôteos e Suspensus (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoasfísicas qae

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública

O Cudustnt \ut'itttrul da Entprtsus Punidus (C.\'EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" I 2.E46/201 3 (Lei Ánticorrupção).

O Cadustro de Entidadcs Privadas sem Iins Lucrativtts Inryedidos (CEPIil[) opresentaarelação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidos de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pitblica Federal, emfunçõo de irregulaidades não resolvidas em convênios, contatos de repasse ou tennos
de parceria firmqdos anteríormente.

Certidão emitida às l0:03:22 do dia 2511112024, com validade até o dia25l12l2l24.

Link para consulta da verificação da certidão https:/rcertidocs.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: YrmyXhc9rnETYSnGbhFF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rlt
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:1:fÍ:.:'Jt'I1 .ír-:)ii?:;rÀ!- DE q:BE!:lÃe p* PINHAL

" ESTADO DO PARANÁ -

+n: r.-i 'T.15 :.r,-..:te"{rr -t §Epytin'.l Ij 2oj-,_;l&PRE(1Â E!ErRôN!QO !§!12024.

PI"TETEITURA MUNIG§PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

GúUSULA OUANTA - DA TORIA DE PAGAilE

1 ;:âg::1::1r s{íá Êf.,-tij4d,i pt'TransÍêrêncie EletÍÔnicâ (IED) €ín conla coÍÍrüE âÉ o 15c die útil dO mâS

:.[:';:,u _ntc, coitrd,:.3 Ja Cata da entÍega da Notê Fiscal, devendo seliêntar que iunto âo coÍpo dâ íne6rnâ'

,i;': nÊas- s:t;;J ÍÍ,a1Í .:ii-iâi, pârü íins dL pagamento, o nÚmeÍo dâ lkitaçâo, o númêro do Lob, Funcionário
-eq r-.'ir.rte, iiifom-,â9ôes;t:i;ilvas ao nome-e núr,reio do banco, da agência e da conte cotÍentê da

:irI.FJT,:,OA. ,', N*a Iiicst C.3 produtos de\rerá sor êmitde êm confoímdade com o itêm 7.2 do TêíÍlo dê
Rebrência.

C:-é.U§ULA oUtNTA - DA OOTAçÃO ORçATIENÍÁRN

,^.:, ";ls;e:as c::n a ei(ec,jç:,) 'Jestg contrato coríerâo no oÍçamenlo da Dotaçào OrçâÍnentária: 350-0@/269G
m0-3390390000

ciÁi!§ur ê sE)§A - oAS OBRTGACÕES OO CONTRATANTE

Pa:n ga!'antir o e?! ailmpíimento do píescnte eontreto, o CONTRATANTE se comproÍn* a solicilar
p.i'4rr?-+. à COHTR^T.qr.}A eliilvés de documêntâ reouisitório próprio, a erecução dos serviços bêm corÍio
efr:t!.rai o pagamanto nâ foÍma previstâ na cláusula quârta.

a) Ficl3rirâÍ € .oíti3l-i a â):ecuçâo (confonne ôláusula sátima), comunicando a CONTRATADA, quehuêr
irregulariíade constatada nos sêMços pÍestados;
f\ fíen'!'. ls\ i3sã,Iênte (sl segrincc cs prazos e condiçôês estâbêlêcide8 nsste contreto;
i! FÍâtuar o pagemento em observáncia à foÍma tratada na dáusula quârta;
dl lloníêiií e ãtesrãí a:! n.tâs, fiscais (fatuías) encaminhando-as, para pagamâlto;
1:r i.la|;5ül. 1c 'ên:efeÍ.tãilq ría erpresa o ooonênoia Ce eventuais imperfei@es rêlecionsdas eo objeto deste
contrâto.

ÊJü_§.U,ô S-É-TIüA *ês oBRIGA

Pe.â râran.ir 1r ial errmÉlrinênto do pfesente contrato, a COI{TRATADA se compromêto a:

?) a r|:.lrir c .lietl ili :.nliat e tcdar as coildiçÕ$ Co TERMO DE REFERÊNCIA, exêcutando os seÍviços
especificados e adrudicados ngst€ t€rmo.
h\ a.'rFr.i. rn.,^r .s ral: . ..s!ura::' ,ederãis. .GtaClals e n':'.inicipais pertinentes e responsebilizar-se Por todos
os píeiuÍzos deconentes de iníraçôes a quê houver dado causa.
r-r i ,:",rniÍ. coi:: rrr:fins:bilida:de fodos os impostos a taxas que forêm devidos em decorrência do obieto da
aar.r?l?çaç a fil:isí.lrier c[íli33 despesas que re Íizerem necêssáries ao cumprimênto do obieto pectuâdo,
ir^t'cn?ê .l!.an!a ?o lÊn§tríê rlecpesas com pessoal €! apresentsÍ os respec{ivos comprovantos quando
solbitado pelo MUNICIPIO.
4l q.saande!.Feriilia D i,ftlrl!C!PfO e teicêiÍos pcÍ i?'t'entuais pÍe.iuÍzos e danos deconênbs dê sua dêmora ou
e- c',: r'nir:io. n? .cna:.?l:! co cb.ieto de-..:e ln$trumcnto sob a sua íêsponsabilidade ou poÍ eíro relativo à
execuÉo do obiêto.
.) DaiponÊabili:?r-se Cota ân,rÍr 'esultantg r.re quaisquer açÕes, demandas, custos ê dêspesas dêcorÍêntes de
da..9 car!§?C.s lo. clllar 1'.r dclo Ce seus empíegsCcs, prepostos e/ou contratados, bôm como se obr(lâr

judici3is que lhe venham e ser atribuidas por força de
por
bi,l',"isquer resFcnsabi!:.JaCss'recoírentes de açôes

relâcionadas com o cumprimento da contÍataçào.
I Pr.§tâ' i'nêdiatameile tc.ios os esclerecimenlos solicitedos pela CONTRA' ao
qu:rndo irnplicarem €m i:ldagações
48h (quarenia e oito horas).
Í) R,lnerrr, cor.'i3ir ou a!ó mesmo

de caráter técôico hipótese em que serâo pÍazo

substltuir os seÍviços que apres€ntaÍem
do: 3e-Jicírs en âlé íO (Qaz) dias ffPis após e c,rnstataÉo pela
adicioneis pera â mesmâ.

**
:: 5-'--?' :w

'." 6nr. ' - . t '1,'.".i.".:; C: Rib:lrãç d-.
' 1.1;, --- iiÂRCE:Ue:: QU=:aCI LTDA'

?Í.:,'.. í;,..'...l,uu,,rrd;l-:.,1."'.-:.jlaserlcPa;aná,i:,;c,;..rvDwNPJn.o/ljüi3.irtr&ú[rul42,comsederi
i2,,:. Paiar,i .t.n 383 - i"tr'ír, n€stÉ dü ÍêpÍesêntedô pelo PreÍeilo Municipal, o Senhor DARÍAG]{AI{
C.!r!.il{TO FRÂIZ, brpBilc:ro, casado, portadcr do RO n.o n3.261-g SSP/PR ê in§cÍito sob CPF/MF n.o

'71 .a5:.:- a'- ,e,': ..io sií,rp;r,.,,.'o,.i.: r1:,rornirradu CjN;ÂÂ1Ai{TE, e a Êir{rÍe§a TARCELUZ OE

Q!i!lPO: !-Ttll, inscÍita nc CNÍ,,l sob no. 11.101.38ô/0@1-14 Fone (43)353+0194 (43)991094852 +mail
.. c^:'::C- rr 1":. J':ii-r C:ci':::'il:Ii ..." a:: - ?entro- C:F:3.:39 330 na cida<i+ rlo

.â.r: q:tô: ' d, o:3ii1. §er:rná nerte átr Íepies?ntaCo pelo senhor HARCELUZ DE QUEIROZ, brasileiro,
:.:,:-d,.. empre!:áí:3, pcítaCcr Ca Cédula de ldentidade n.o 5.143.845-0 §ESP/PR ê inscrito sob CPF/MF n.o

^aa7i1 
1.õ.. r--.õ a'3 .!innle::?-3.? r'^iôminedo §§!JTê:âçO. rêSolver,n Él"lr.tr ..ntre Si o presentJ

cr-r'?!c, que será regiCo p3l3 Lei n. 1/..133. de 01/C4no21, suas cdÍrplêmenteçÕese altêÍa@s pctêÍioÍ€s
â ô,r^:ôÍ;i,r6Fâ.ê râro: i).in^iniâa ..? .o^r3 ââ,ir! íJCS .^al':tat i.les disposiçá^i a:4:,,trço público ê, a!nC?
pelâs clárrsulas e condições I seguir

CLÁUSULA PRIIEIRA - DO OBJETO

C ar'.:..;,io :.,r',lr;i. lzr;: p.Í.,|,jirtr ê crniratâção de emprese especializada para a realizaÉo de serviçús dê
-'j'-'':';- lr'u '"r1aa:::::.";::::,::;: i;::.rminá;;as Jc ieu;oi.gia LED e,r i,;úa à exÍcírsáo da Avênida
grl':a'-j. n' '. -.,í;:ríirCr-si: Criil'íiÂTADC a exeüuidÍ errr iavor da COl.i-ikÁTAÍriÉ o servrço oo lote
c..r'rl''r ':.3:,.r ,ail:ili'neilc. ::-i..Ímê cci3ta :,a Ê-,ia,r-oa;a anera,ja ao Fiorasso Licitatório Modaliciacie
l-'3': il: . , ,i.ji.iraC: -;,. ; .'l1tiiC24, a quai iara pc,§ iirisgrante desre trrsrÍurlrênto.

ç:-,cl'x3 ii-su!gâ.-.
O., valores pêi3 contíatacã1 do objetc do Processo :!âo os que constam na proposta enviadâ peh
CONTRATÀDÂ ns orrais seguem tÍanscritos abaixo:

1 -; , *s-eLeçrc,lyig^lg-gg,i"fffisy^fiff^s ,.";Wmlà,^ylf. #8, - II i | fluMrrúacÁc' , 
'':. uRfi;;õJúi.n,it liüBA.Tâ"rEr:iiiXtüiü,ô^ i",."*-il | 

H§ee.euo\.,u !

L_i I EsPEcru làiüâ,tillc:;:.r:rur-:rcrprc ,

Â: q-.,i-." r^, -..5 .ar .^^ri-a, .- ^ '; -ti: I r-:.-i1 13ti1 rll.r-,.:," n,-, T.::fi..C ;': Re,É;.iruo, §ü;rleiite ApOS a
oriissâc Ce -. 1..r de Berviços devidarnente assinada pelo Prêfeito.

ôa r.ararr+ :-,--1 :-4,-:5^ ó../r-.' ?,-i4.,: .:afr: iô.Jis:J {suirr_r.": ,-- :lco;ésciri,;.),-,á- i,i;,,v.§sÉs prwisas ru
art. 25, I parágiafo 7, da Lêi n.14.13312021.

õ iG),^^ i- .--:,,?L {^-í. ,--h.r-..^: ---..:3"i? :::-.:ráil- : t:íl C tar::..i..g j.: .lrâr.Cii
,a^ âa â1 ^n ^^.r^,rà.r-- o*i.,^), o i.".il i:n:b::i, s;:á usi.jo úí,. aàaü dr etrai*r8 dc

rÉ u iFCii
(1"6r'.
pegemonto polo Cont?ahnb.

. ^nnzÊ?3 r-..:?4 --,-ê.r.-. dnçr;ei;;r. :,.r1., 3r-^r6urn,lO , ,,JajrS:C, aCC,lpanhuúu dê ,Bguárirrronúo. A
.erlisâô da 1Bç^s. :35. ocoT a, devêtá sst feata corn tundamênto em planilhâs de coínpo3iÉo dê ctlalos e/ou
1...^ á^ râ...r. j^'çâ4ô -f- .-;:: :-t:-3a:taC3a, c:t3í ii:.:-:ia.-: todas a§;l-s;i:sa- 'ciaúvas ao obietü
?anlr:i:ítê /r-il; rf-,: 1p4y769, ãacar3c. §(,raiâi§, transpcrte etc).

ç:l-'Jl=l-al:@
O presertâ c.ntrate terá início na deta de sua assinatura e vígorará alé í,4l'111fr2õ, sendo o prazo de
o'oc|iio ra 30 ítrintpl dire corridôs, podendo se!'píoÍrogâdo poÍ igual perlodo, dêpêndêndo do intoÍesse da
AdministraÉo Públicâ Municipal.

e
t

h) r4ar-'rer em dia as obÍig3iiles
visqncia destê eôntrat.). sendô
Faturas.

concernentes à seguridade social
âs mêsmas peÇãs filndamentaig l

peía o das
S.
{r5 Z.Q0Fl

'j. i i:6§1. CilPJ:
.ÉÊ: S ,9OÕ0 -{rí :$â.1y ,l .'- '-. a;L!. S.490.OO0 - n,)

Êd.E9o!b6noo i.rs ::.f:r...\r..:ni!§:!! ii.. §:. Êfitll



§*Ê.t. n,'.:l tj: :'JQr! :!'_,:i. l::'"1!_ ' ,tr §:,!BilrNjr.1. -_'',-:, StNHAL
I§]ÂLG Ü§ T.ERANÁ -

., .:--.,; l(_ , .: :-r -. ; "' -r. - -Éaf -la .""1r '.islt?^ãn .-r."''il,;-- j t'.f;,

íÍr,r:. rit-'ilando a CONTRÂI.{§i,, à sua inscrição no Rêgistro dê OcorÉncies Nâcioneis, impo$ibilitândo o
Ct.r,i.' 4a. ,-intrâlqÍ con o Pn4e: P:11§l;^1 3rçr até lrês anôs, bem COmO Ag 9ançõ€3 que a Lei impÕe não

..:.I,r:-1^C-:,::.,:- Jô-.^:a: + - ^.1.1,t,-r 
j1 -.i-.t4islrâ?âô âaplicaçéa{aBSeguintespenalidarles-

-,' ^t,.r. I i..:-,,].,-.;,.,.;. r:.: ;r\... ,.;-.,1t-;:i,i,S- .têntírrarâ{ôObjêi,Ol'Cit1dô.CalC,,!4ttOSObreOValOÍ
. ::,r'., ê'. '.1. ra? â í! !,'t.) inadi:r:rli.it ::lé ^ 

lirirF de 9,9% tnnwa vllôr'lts nove por.'e4to'l;
i '. 1,' '1o/" (dqt ; qq Cêr", ' . rbF n v',nr rJO ,:o'tlrirô ôêlô dc§cumprimênlo de ot€lollef CláUSldA do

,. : ,, .1" ^.1 iti, r d; Ílr.ryr" ; ,,.)l: j r)íÊ'.r d,' er.l ,r ' , ,i* Êm eáso de náO fracanranlo. §êrá êncâminhede

f,.:r.ã , í!ividâ 2''v:r,lô MuniciP,ô vrsendo a stta êxecução'
ti :!- r, 1 .: lr(ri'.:i(:aç!r d:r n.::': ,r,1ãô dí. lnidorr€i.rà,tr .§ veiculo de imprênsâ rÊoionel. êStAdual ê nâcioml

ctJr! '$rrr a orl avaj.]plL F_lscAt.laAcSo

Â ír;.,ii,rç1,r áí -rrscnti Crlnr:rr\',:+rA :.yerÇk a çrelo "ênhor.lnÀO VÍTOR SnUEIRA SANTOS.

i, í. - . . e r:: '; i ir.i t:rêlirâtlr, r' .a ric.'{ius c{, afiigo 1ll} ,J,: l-)ecÍêto Municipal A2OI2O23.

i ..,:,, :' 1.*ii: iÊ; rã1. .ilrrrí;i,i - *(,mpieL? rrgporrsobiiidade da CONTRATADA pela exccuçáo dc,§

§êÍviços, ora licitÊdo§.

c*,i..=i:,úJi NoilA - DA Êrc-\r;DE E

, -^,!'1.1T:i:,. 1a - i... -,,..i.fa,:i,i (r)sr.ri -, / ,r --eus fcrnecedLrrea e ijuíjcontfatados, sê dúí,r,iioJ
:. .. ' ,: ,ão, c ;,.:;s ui... ,,; i i, d€ êtl.á iiii,..,:.r ;i.í; - o pÍoccsso -c iiuia;-o, de contraLgu . u.'
e)..-!çáo do obieto contratual.

Para ü propósitos desta cláusula detinem-te as seguint6 pÍátba§:

,)'i,::::&, coÍrupta": ,:::.-,., ..:a,, i::e5er *u,.:i..,1u,, d;;eta ou ind;ÍútdÍiente, quaqueÍ vantagu;'r.:Jí.r o
:t jttí,r dr. influenciôr a ação 13 :,ervi.i.rí irúDiici irn pi riesso de licitaÉo ou na execugâo de contrato;
t:', ", :'i:z í.auiiül6ntrâ": : f.':.r;i;gç,1J .rü omissâa íj!.s íatos, com o obielivc de irúuenciar o proccsso de
lir:iiar'o o,.t de execuçâo de contrato:
. ) '- .l' . -'i-. i": ;:qi€''..:;':, ,, ::;{sbeii';.:r nr ':l")Ídú êntro dois oil rÍiais licitantes, com oti wm u
.- '.:.--t.-,,'- --:ri39.rfr:r..-: -r '...Sirr C!,. ó";al 'i:''i.r.: Visaní'lr, êSi?Fil..er ireçOs e- aii.ir
âÍlifi.a-.s ã .-1ô a^tpetitivo§:
'l) ". ' . :: 'r( .v;": :al.i.' i.i,r: a,-r ,: .rê.rçàr c;.ir, ,- i4irir. ci.eta ou indiÍÊiêmente, à§ pessoas cL sua
: i '3 --,'' .-fl'.:i.''- . ,l: .''-irrr"áÊ..ri,r, ::í.rc.'11 'li.itâtófiocr,;ÍeÍaÍaê':i.rr.iãOClOeônirrt^
l, .' , ,';..' ';.'." (i) J.'. '-t;,;'l;,...:.*r;.'.,i .:-.-',i.:pÍa!;gi:iúirisp;,pu;.lui-azêiüeclataçôésiói*r

. 
- ! .. .... .rr or:â -.-r i . .ii.,"_- -J!til.?tr: ', -.J!i', : Jljetivo de ir::,:,tciir ,i.ãtÊíialrnsntê a a. _.. ,:_

-.,a..-.:Í!:'"r;pr'.. .i...,..(:i) "i.,ccrjê.ü,.É-sejaimpedir;nai;;ralmênteoexerclciúuvvtreirú
,. :a|rismo Íinen.aiÍc n:'.,i;"::,rtsral promoveÍ inspeçr:o.

.-. -" jiRr\ dii.' Li!;1.',3- 0§ REl"IlflÃO OO P!§:${Â!-
". ESTASC DO PARANA.

:4'.-;'Ul-,. LÉc.,.,,q' [,'1 ii[NÚí!ütA E trÀ RECCISÃO

O Coi'iiiàto podêÍá ser rêscindido:

qi ü,i,rqerud,rurr&, pcia Lcíeúurá, ilá loÍínê ou arrigo 'i.í, lircl§,o i, a, u' oe Lêl n' l{.133,2U2i'
ir; ÉJí ae-ruo errtÍb as pariêc, na íorma do Í24, incieo il, '4, o, c, d'da Lêi no 14.13120211

-, r,&.- .,./Jrrs€$ r'r-ú;rÉ .ü,i;irgu ià7 da L6i ,,' i";.i3s2i;i,
j: ---,- -.l-.:-.i,h.-. j-,,.-li.:i;.-.:si,. .l:t, -!.r--. lu.,-iilad+-'i,.--n::...Ivúiisputad:-, seiáeietuaduo

- :': l, ...:'.r: i; :. i ,." i,aL.llir.l,r,., i jil.:lj,.C. -r u'.Jêr .ii .,iassifi(áçll, tiü cÊrtümc, dosJe que cs
.:,-,- ----,-,-ilcirt'-.---let --,"-,ir:úrnO!réi-:i§fr!t-':i!SpelOp,"iln:irOüO!v!dus.
),":-..!.-.:;-... -'.:..1'-:--l:.:L-.,air-l--,1u j(::j:r;l-§enlurt-idalgiilllu§'ütecinl{:ctsqueacaírete
. '. .',-. -,-;i. "1- --i'--l,l: ; ,i:(.;) ,ritrli.: - i-) .. jl--'i,.r'ii;), ÍcaÍ,1 ., ;.itlno 'J: :ru:'ricipalidal: t ÍegistÍo dg

;:'-,-- -'-- ;r:: :-:r- ..-" :tl::.-..-.-:, :e'r:i..-.r:'. I .la(-. .. -: alas3r:-:i:s lic j'-.:j;i13, dêâ'ia qja c§:"nesm3s

- -e::i:. ::-,ii'agar '- ". 
.d..:ct ,-i!r !álores F..;p;.io3 isle Jetentor cla ;rrcihor oíeltâ.

;úuuttui DÉúrrrr^ it<l§El8ArYEDÂ§9É§

É veciado à empresa contÍatada:

ul i.i...íe;i'ail ..{.i.i;-:t-!,.ri;}j(;ob,ict(,ú,.1i;dt.iJ.r,a:rdaquepa.cialínerrtê,excêluaÍrdo-seashipót€esde
[.rsâú. cieâo e inco,p,r*çâo da contrdada, â critéÍio exclusivo da Prebitura.

É vetiuco - contratântê:
.; j 

"..:.";;.açã.,iJ:,J;,r',..-'-rirJa(ivc,i. 
j:,.r,i.,.1:.;,:ataderegsii-rjeptuycscomomesli:oobptono

, -, i,, 'slj;j,- r' l,,i'. i-. qí+ i,i iiue, ;,., i,i1 ri,. salvo ne i)!', encia d3 ala quê teniia iegistrodo
t u.. riitai;ro inferio; dú iÍrixüno previsto no edatal do ceÍtame.

.',§l

tl,l§ :.,'.'es.- d€ I ::rciã'Í- , t. 7arCi.; r,., 1i!e.J;üi, por otgár'ismc fiira|ceifO mulÍjiatetn!.

.' '.: ::1çr6i;11'- - ' rtl.ê aS .;.i ' -. .',,'i:.:1tê nOtiECâÇa:. ::lrc3-ã COm

:^: ' ) ,':a;,Ji.,-'...' ':e -;. J. ,'à:a o aÍüorrdrnTliu, e,n coníormidade cúm Lei n"
14 133n02'.t.

ct.ÀuStA-&.lHA,§FGr.rl{DA - DA PUBI lcAQ[q

r':,-.\t't 'i{i,,.,1 :..1,r.: jr':É,ito,oaaf:Ta,\T&NTÊt)rovideDcij,.fásrrapul]licaÉoêÍnúeículodegrande
.n ,:à,.i..,..,ii] íúlr,É. ;:r:rlt,r,.r'úí.i)i ,r.'.;e-,"i.1 (rút§pOStOll!a(, r,;ê'l i5deLei 1í.'J1,2ú:]

*i.^y ;.r Jl.A i-rí§,,.r.i ; ..ricl:,Àl -.Qg§. rr l-u-raEN'[OS_!NI'EG@].E§

.-4..''.-'|.ii!.r.-:;).À-'l.tl-'..,'l.tr',z:Âc,,''.

lI.. , !'l _: j: Di.,r,i,: rr:iiôr,: trr ,. ?5?./?CZ {, - a ; rlp.Sr., Írrl e adj,tCicada da GONTRATADA.

. ."?:., ^,'i'ÂL:1 -. .' i- -:.. . i.r,ir,;tí fielr :.',ta .rq .!-.1,i,:'r. !1Í3 irJen('-ã.i;: c ,irAí'ltlr-Sê eü, .Omoatihilidade
'..-T'. ,',,,..rçí!'. rr,ielila,'.. .';r:íâs,terr:ii.riconr'rç,i:,sdêhahiiiiâçãoequaliÍicaçàoerrírxlasnalicitaÉo,
:.--, .-;:.: a3 n,-1rinàs ir:,,i-.'i.; aa Lel i4..33n12-' e lêgigleÉc comFlemcntar, durante a vigência deeE
instruÍn6nto.

cr át rsr,t.ô Qâc'rra-ofJllIA- DQ Fogg

,.s f,:'4! .onlÍatantês elesom c foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado

lr , I

mediarr:g a,i:entamêntc ou ríacrltc,iso. eÍ]te organigmc imooÉ sanção sohre uma €ÍnpÍssâ ou pêssoa
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANA - tÜ LE

Ribeirão do Pinhal,

Prezados Senhores,

CumprimentancJo-oS, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência

de dotação orçamentária apropriada no valor de R$ 21.508120 (vinte um mil, quinhentos e oito reais

e vinte centavos) para que possamos firmat lermo Atjitivo de cerca de 2L,53o/o no Contrato de

prestação de Serviços n.o 26712024, oriundo do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob número 05912024, tendo como objeto a contratação de empresa

especializada para realização de seruiços de troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED

em toda a extensão da Avenida Silveira Pinto.

Ocorre que devido a uma falha no projeto não foi incluída a troca dos braços

existentes, os quais não são adequados para que se tire todo o proveito e eficiência luminosa dos

equipamentos a serem instalados.

Ressalto que a referida interuenfro não se encontra no Plano de Contas deste

exercí,cio, podendo ser usados recurscs de superávit, excesso Ce arrecadação ou algo similar.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecinnentcs que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração,

Aterrciosamente,

Rortrigo Lanini Borges
Gestor do Contrato

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

4

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

\1AN I t ESl AÇÃ() oRçA\,1 E N T ARIA.

llLE|I1ÊNC|A Pedido de lnformação de disponr

Orçarnentária.

OBJETO - Aditivo de valor ao contrato n'z67lzoz4 e pregão o59lzoz4

"lluminação Pública", conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

comprasilicitacÕes que o crçamento vigelrt€'dispÕe de Dotação orçamentária apropriada e disponÍvel'

para a ct'leltra(ã() pretendrcla. ctrnforme segue

DOTAÇÃr l t ) Í1(ir \1 E N f-Alr' lh

Orgão.,i>ericiataivrr-rrlrcipaldetlbrasi'úblicaseServiçoUrbani-r'
Unidactc ,rrl , l.lrpa'ierr,trrrtc Vlunicipal de Obras PÚblicas e Serviço Urbano

Projeto/

Naturez

Codigo t

Atividade -1r.451.()oo4-zorr - Atividades da lluminação Pública'

,adaDespesa.S'3,9o,)g,oo.oo.outrosserviçosdeTerceiros-PessoaJurídica.
reduzido-00640-oo5o7.o5o7lg9lg9/oo/oo.CoSlP.ContribuiçãodelluminaçãoPÚblica,Art.149-

A, CF.

Valor Rg u r.5O[],ZO (vinte e um milquinhentos e oita reais e vinte centavos),

Ribeirão do Pinhal, t9 de

L4arcelL) Corinth
[( ) r]tad Or

Ao

Deparlarnt't'to Ci' ( t'lnpt a:/L lcl'.a(.lr I

Nesta

de Dota

RNO

LT

em

Rua Paraná 983 -.Carxa Postal: 15 --CEPr

Site; httP://www riber

86.490-000 - Fone/Fax: (043

raooopinhal.pr.gov.br - e-mai
) 3ss1-8300 - CNPI Ne 76,968.06410001'-42

l: pmrpinhal@uol.com.br



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

DO

Ribeirão do Pinhal, 1

Prezados Senhores,

Cumprimentando-oS, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência

de recursos financeiros apropríados no valor de R$ 21.5O8r2O (vinte um mil, quinhentos e oito reais

e vinte centavos) para que possamos firmar Termo Aditivo de cerca de 2L,53o/o no Contrato de

prestação de Serviços n.o 26ll2OZ4, oriundo do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob número O5gl2O24, tendo como objeto a contratação de empresa

especializada para realização de seruiços de troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED

em toda a extensão da Avenida Silveira Pinto.

Ocorre que devido a uma falha no projeto não foi incluída a troca dos braços

existentes, os quais não são adequados para que se tire todo o proveito e eficiência luminosa dos

equipamentos a serem instalados.

Ressalto que a referida intervenção não se encontra no Plano de Contas deste

exercício, podendo ser usados recursos de superávit, excesso de arrecadação ou algo similar.

Sem mais para o monnento, aproveito o ensejo para me colocar a disposlção para os

esclarecímentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

AtencÍosamente,

J
R.otlrigo Lanini Bonges

Gestor do Contrato

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

àlktffie''"r:
RNCI

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'l CNPJ: 76.968.06410001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmminhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PR,EFEITURA DE

ãSÍÀOO OO PÂRÁNÀ

Secretãria Municipal de Fazenda e Plãnêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, í9 DE NOVEMBRO DE 2024

Ôí1 "I'RCI[-E

RI{C}

PARECER FINANCEIRO

Valor 21.508,20

de informação de disponibi lidade financeira para o
aditivo de ao contrato no 26712024 e pregão 05912024, lluminação
Pública, solicitação.

A Secreta da e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispÕe nanceiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

REFERÊ

SET AS

Ao

o

sfi

:::::

Sem mais para

LUIZ INo
SECR ICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

D,,^ D^-^*Á ôA? D:1"^i-ã^ r^ Di-t^^l/DD rlDD. AÁ ,,tôrr 
^n^ 

D^-^. /r2\ ?(<l a2r|n

RIBEIRÀO DO PIilHÂL



PREFEITuRA MuNtctPAL DE RlBElnÃo o
. ESTADO DO PARANA.

CO TRÜ't-ri
PI 0

Ribeirão do Pinhal, 21'

Senhor Prefeito,

Cumprlmentando-o, venho pelo presente, no que tange ao Contrato de Prestafro de

Serviços n.o 26712O24, oriundo do processo licitatório instaurado na modalrdade Pregão Eletrônico,

registrado sob número 05912024, terrdo corno objeto a contratação de empresa especiallzada para

reatização de seruiços de troca de luminárias de vapor de sódío por luminárías LED em toda a

extensão da Avenlda Silveira Pinto, solicitar de vossa senhoria PARECER TECNICO no que tange ao

aditivo a ser firmado visando a inclusão de substituição de 84 braços no referido projeto.

Sem maís para o rnonlento e contando corn vos$a autorizafro, aproveito o ensejo
para me colocar a disposição para os esclarecimentos que se Í'izerem necessários, bem como para

elevar meus protestos de estinra e corrsideração.

Atenciosamente,

RODRIGO Assinado de

LANINI forma digitalpor

so nê És'o4e ã3RâL',:.1â#'
79730906 3oeo6

Rodrigo Larrini Borges
Gestor do Contrato

Ilustrísslmo Senhor
JOÃO VrToR srQuErRA SAi{TOS

M. D. Engenheiro Civll MuniciPal

,6 9€8 0C./000Í 42

Endoraço

E3OI CNPJ
Ç9r'l0-r0t pm-fPlr!hat(lgm§rl ço'L



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
Rua Paraná, ne 983 I Ribeinão do Pinhal I estado

Fone/Fax (43) 3ss1-8300 | (43) 3s41-8303
cNPl 76.968. 064/0007-42

www. ribeiraodopinhal . pr. gov. bn

PINHAL

CU TROtL"
l RNÜ

P
() 

I
P

PARECER TECNICO
ADITAMENTO DE SERVIÇOS

Ao
Setor de Compros e Licitoções

Referência: Contrato de Prestaçõo de Serviços n" 267/2024 - Pregdo Eletrônico n.e O5g/2024
- Substituiçõo de luminárias convencionois por luminários de tecnologia LED em toda o
extensdo da Avenida Silveiro Pinto.

Ao vigésímo segundo día do nês de Novenbro de 2024, O Deportamento MunicipoL de
Engenhorio e DesenvoLvimento lJrbono, nq pessoo do Engenheíro CiviL JOÃO VITOR SIQUEIRA
SANTOS, reguLarmente inscríto no CREA/PR sob o ne 152.855/0, vem por meio deste tecer
aLgumos consíderoções ocerco da soLícitoção de adítomento de serviços nq obro de
Substítuição de Lunínáríos convencionaís por Lumínários de tecnoLogia LED em toda o
extensão da Avenidd SiLveíra Pinto com fornecimento de moterioL e mdo de obro, de
ocordo com pLoniLhcts, cronograno e memoriaL descritivo onexo oo editaL de Licítaçdo do
Pregão ELetrônico n.e 059/2O24, Contrato de Prestação de Serviços no 267/2024 e voLor
contratado de R$ 99.90Or00 (noventa e nove níL e novecentos reois), cujo empresa
responsáveL peLo execução, otrovés da ART no 7720246722397) é a lLARCELltz 

-DE qienOz
LTDA' inscrita no CNPJ/MF sob o na 1.7,1.07.386/0007-44, e da quaL sou FíscaL de Obra,
noneado qtrovés do dispositivo LegaL supramencionodo:

Considerando a soLicítação efetuada peLo Více-Prefeíto MunicipoL, em onexo,
protocoLado neste Departanento de Engenhoría em 22/77/2024;

Considerondo que os serviços opresentodos são imprescindÍveis para o continuídade da
obrq e funcionoLidode da edíficação.

Como exempLo, temos a incLusão da substituíção de 84 (oitenta e quotro) brqços, que
não estova previsto no projeto originaL, configurando umo faLha de projeto;

Por essa razão, o adítamento se faz necessário, de modo a corrigír taís onissões.

Considerando que os serviços ocrescidos, num nontonte de R$ 27,so8r2o (vinte e un ní1,
quinhentos e oíto reois e vinte centovos), representam um oumento percentuoL de 2L,53%
(vínte e um vírguLa cinquenta e três porcento);

Portanto,' as qLteroçõe5 -efetuodas resuLtam em novo voLor gLoboL controtuoL de R$
727.408'20 (cento'e vinte e un níL, guatrocentos e otto redís e vi,nte centavos);

PeLos fatos acína expostos) é a presentê';'''poro me'nanifestor peLq,l1DEFERfiqENTo Do pEDrDo
e EItITIR PARECER tÉCtltCó:FAV1RÁVÊL ao aditomento financeiro em questõo, nos ternoi'da
pequísa de preço e descrição de itens em onexo.

Poço Municipol
Ribeirão do PinhatfPR



ERNO

I'l'

OLE

0 presente parecer, portanto, deverá ser encaminhado ao Assessor JurÍdíco
paro averigução do LegaLidade do aditamento em questdo, bem
MunicipaL, para averiguação de existêncía de sufuciente dotaçõo orçomentória e emíssão
de porecer contábiL fovoráveL e, por fÍn, ao órgão de ControLe Interno MunicipoL, para
cumprímento de seu dever LegoL e constitucíonoL.

Por ser são da verdode e o re te

como ao Con

pREFETTURA Do muNrcÍpro oE RreerRÃo
Rua Pananá, ne 983 I Ribeirão do pinhal I estado

Fone/Fax (43) 3551-8300 | (43) 3541-8303
CNPJ 76. 958. 064/OOOL-42

www. ribeiraodopinhaJ. pr . gov. br

EDIFÍCIO DA PREFE L DE RIBE DO PINHAL/PR, 25 DE NOVENBRO

DE 2024

JOAO VITOR Assinadodeforma

STQUETRA íi?5il§üJ3âi
sA Nro 5:421 il)]3'i3)l','ll*'
17378803 oe:42:23-03'oo'

W
loÃo vIToR SIQUETRA SANTOS

SETOR DE ENGENHARIA

ENGENHEIRO CIVIL E FISCAL DE oenns I CREA 152.855/D - PR

§aa6



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

oDo A
RCLE

Ribeirão do Pinhal,

b

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, no que tange ao Contrato de prestação de
Servíços n.o 26712024, oriundo do processo licitatório instaurado na modalídade pregão Eletrônico,
registrado sob número 0591202+, tendo como objeto a ccntatação de empresa especializada para
realização de serviços de troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED em toda a
extensão da Avenída Silveira Pinto, solicitar de vossa senhoria PARECER no que tange ao aditivo a ser
firmado visando a inclusão de substituíção de 84 braços no referido projeto.

Sem mais para o mornento e contanclo con'r vossa autorização, aproveito o ensejo
para me colocar a disposlção para os esclarecimentos que se I'izerenr necessários, bem como para
elevar meus protestos de estima e consideraçlo,

Atenciosamente,

tlodniEo Lanini BorEes
Gestor do Contrato

Ilustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCrO ROCHA
Departamento Jurídico

I

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301 CNPJ: 76.968.Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmminhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@omail.com
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PREFilITUBA ]UTTTT\T()IP,4L DE BTErt'íBÃO DO PÍATHAL
- ES1T1N,A{} DCnP.ARAATÁ -

Pa rece r J w rídico I 6 I / 2 {,t 2,4 CO
IN

TRÜLf,
NC)

pRriGÃ0 Et.tE'll'tFr(}NrcCI No 0s9 / 2024

Con tr,a ttt rf i',57 t202,4

REF,: aditivo contratual.

OPERAçÃO: contratação,

OBJETO: "contratação de emprersa especielizada para a realrzaÇião de serviços de

h.oca de luminárias de vapor cle sódio por luminárias LED em toda a extensão da

Avenida Silveira Pinto".

I - RELATóNTO.

Foi o Prergão Eletrônico encerrado na forma legal, onde todos

os trâmites forar"n obedecirJos tta l'orntê e valcres corretc,s.

Neste momento, face pleito do gestor do contrato, Sr' Rodrigo

Lanini Borges, foi solicitado a este Depaftamento Jurídico parecer acerca da

legalidade de aditivo de 21,53o/o ao presente contrato.

O senhor gestor justifica seu pleito argumentando a

necessidade de acréscimo de 01 (um) item não contemplado no proieto elétrico

elaborado para substituição dr: 85 (oitenta e cinco) luminárias VSO para luminárias

de tecnologia LED de 150W da AvenirJa Silveira Pinto, qual seja: lsraços tipo BR-2 de

3 metros padrão Copel.

-'luntou-se pitreceres do Departamento Contábil e do

Departamento Financeirc ates;tando, [€spt]cthramente, a existência de dotação

orçamentária e recursos financ;e:iros disponívr::is,

Ademais, o rserviclor engenheiro municipal, Sr. loão Vitcr
Siqueira Santos - CRE.A/PR 152.855/D, através de parecer técnico, emitiu parecer

favorável ao pleito de arJitiv'o ac contrato no 2e,712424.

Tamb,árn, fr:i iuntado ao feito as seguintrrs certidões da

empresa contnatada: Cer'iidão ce Flet;iularlrlacle do F]GTS; (-,eri clão l',legativa rI,i:

Débitos Traballristas; Cer1.idão Negartiva rla Rr:celta Estadual do Parairá; Certidáirr

Positiva com Efeito cle \,leqativ,a de Débitos Fela;tlvos ao$ Tributos [:ederais e à Dívirla

Ativa da União; Certidão Negatva do Fisco lrlurricipal; C:ertidão Negativa doTribunal
de Contas da União; Cer-titlÍio lrl,:gatil'a :]ontrcladoria Geral da LlniÊi,:"

Rua Paraná 983 - Caixa Foscai: i5 - CHP: 86,,,490-000 - Fone/Fax: (
E- rn ai i : Unfp! n in rtpg-oi.c-o-til[

043) 35s1
i..,t:" .ii

J,.rritJico
ri .r.íi,til"'

ü,;'/
t.) i. = rtiP. - 35.546



PREFEITURA NÍI]]VTI).TIDAL ]}E RIBE'IRÃtr1 PO PTNHAL
- ES:TA,AO DC) PARA]VÁ -

CO TRO
RNÜ

Estes sêic, cs Íatos
á,5

rr - MANTFESTAçÃO.

De iníc'r:, corrster":a-se que a pretensão dti Administração ,ii

tempestiva, vez que o aludido contrato adm nistrativo sob no 267i2024, encontra-:;t:
em vigor.

Cabe destacarque o pir:selnte pedido de aditivo trouxe em sel,l

bojo justificativ;r plausível acerca ,1o po'ouê ,lo acréscimo de item ito projeto elétrico.
Explicitando gue devÍde a ;.t,l',a fulha' rro pr(,f€ttt não fa'i contempt'ado a substituiçâo

dos braços das tuminárias antigas por braçts tipo BR-.? de 3 metros padrão Cope't.

Foi enfatÍzado, ainda, que et;te, nOVl tipit a'e "braços tipo BR-2" trará melhc;r

visualização, estética e.oedrCIni';at:a'o ccm a tDVã tecnohqia LED.

A,1uz-se, iriilria, que o fls:al ,la cbra, Sr. loão Vitor Siqueirit

Santos, através cle PAR.ECER I-ECNICO, emitiu parecer lavorável ao pleito de aditivtl
ao ccntrato no 267i20?4, arr]umerntanclc, cm apertada síntese que tal ud','ro sril

mostra n1?cessário, peia: é iniprersr:indÍv,rl Di.rrã a continuid arle da obra tl')

funcionalidade da edific;lç;ã0. Nc:, entiirrto, ,Cestacclu que o itent a ser acrescitlr:l

deveria ter sido conten:plndc rr: rroje;c orillinral, :onfigrtrando, assimí uma falha ttr:>

projeto.

A,de rnais,, c ,:resi*nte conti'ato :rdmin,strativc 10 26V 12024,
especificarnente em s-ra ciáur;r:kl segrrnda permite a revisão ccnt.ratual, seja pcr

aumento ou r{ecréscinrcs

Pois bem, na aprr:ciaçâo deste Departamento lurídico, o pleitrl

da Administração trat;r-se clrr: aitc.ração q rali'letil'a no obieto do contrato, cuj;,t

intenção é rne!horar r finaiiirJ;rrl: cla obra corn acréscimos de itens ao projelu
original. Tal p'etensãe, a pniori, enccrnttra antparo legal no art. L2'+,I, "ê", da Lei n(l

14.t33 1202 1. Senão vejanros:

lei:r o I4.1:3-1 ,t2'r)2.1

T : -rni..'. 1l--^.r":.i-nen'..e rre.l- a Adrninistraçàc :

kri._. -24. ,lis :c,n,..rÉlLC)S isrtrrClc,S pOr 3-sta Lel
i-' .. j.:.rr',ir,.t lj€jf i)lLtr';:' -it>S, ,.loln aS CievidaS
_r' st:fir:,ati'ra.:;, nos seo'rintes cascs:

f,,, :I.ra.rrc.o -"rcrur',3r nooii i.car:iio do pr:jeic lu
.:..,: ',.s1l:ci f i.c;i,::Õi:s ,. ',-,:'rrã r-rLelhor ao,equaçêo
'J: ::,^ -'..-t f S()'-iS oblct-iI':,:.

4."-'t . i',?.5 " As arl.ter,rçõ:s un j. -aterais a que se
ref ç:r'e ,: inc,-s,: I 'lo caput <1o art. '1 2'1 desta

Rua Paraná 983 * Caixa Foslai: 15 - CtiP: 86.4-q'0-000 - Fone/Fax: (04
E-rn ail :,UnriInha j@!ql.cam=br í1
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PBEFEITURA f.{( ÜvTt).[tDAL DE PIBE'IRA
. E,g:ry!.,DO Dd'PARAATA .

Lei niir> ;:ode::âio :,ransf iguL:a:
cont.r'aL;r;ãc.

O 1')O PT]VHAL

C
üt-H
NO

Assirn, tíerifiica-se ciue liá a'créscimosi item -iião

contemplado no proieto origiinal. ()onfÍguranrdo, desta fortna, uÍflâ
alteração qualitativô iito objet,o do contrato. Senrpre que se promove uma

alteração qualitativa ocorfe a in,:iLrsão ou acréscimc cie algum item na planilha.

Cnnl 3 ccntrer:ização 11:,s lite ;'rções, haverá tl-rnto uma melhoria

estética na obna de irrrninar;;ão ,Jâ ,\venl:la !ilveira Pinto qui:rrto a necessária

padronização col- a nol/a tecnlrorli;l r-ârrl LED,

Ressalta-se que as mcdificações unilaterais envolvem a
adequação técnica do r''ojeto A:sim, as :láir;it!;'s 

''t'Oueis 
unilateralmente são

aquelas pertinentes à aJ.,,:r''t:.?io do ot'jeto : à :;tisraçãr: da finaliciade buscada por

meio da contratação, i:l,t :ni,rilvtl cr pr(:iet.c ') sua-c decorrências.

parâmetro legal,
aditivado é de 21

rr"iÍ;,-s;e,, aindã, que o ),,âl:i r:o ad't;vo pleitei:do está dentro do
posto .'rril t PIIFIECER. *ECl,fI.'l etc:ita que o percentual líquido

539/0 '

Importanti'ssinto enfati;:ar que no presente caso concreto não
houve a transfiguracãr ,rio clojeto originalmente contratado em outno de
natureza e proPósito r{lYerrs«l,s

O otii,:t,;l llrecípu«: rlo contr;tio não será aiterarlo em razão das

modificações ernpreer^riirlas pec :ermo arii:ivo, tratan,Jo-se de adequação técnica

das especificaçõc: ccrii,'it,í'; :'lo :rojeto ot"ic:it-t,1,

As altL"reÇi:,es ,:lual!t;ttirras;, por sua ve,z, decorrem rle

mOdificações neCeSSár,e:,, .:r:' r:i)ii,.'onienti:s; teis r-r"rr-â1, Ou ServiçO::i $em/ entretantO,
implicarem mud::ças':: lIi*''l: i:r)rltratuai, c0lrl,?,i o i:er;o enr disct,lssão.

Senrlrr assim, o que pretende a Administração é alterar

especificações ao prc,relg I:jl"â íni:ll'rcíâl" il (lLal:C"3e rlc objeto.

Srnr"r= ,;:1 ;111çr;1ç;§ç:s r:orrtrllu.ris ettalitativas, segue o magistério

de Lucas Rocha Furtaclo:

.,-. ..Ir::,-.;.]€,S q'a_l I., '-jâ.-.{r pOI :jU,â vezI
i:-:.:,,, "',"1L ,1.e nto'-ii -lic:' ;Ões l1ece;3sé. :-i ars ou
.-'a.. 1i-. \:,.L,rl tt3 i l)al.i cu f .:)s o.-1 ser-.riÇol; sellf

'Leino 14.13312021.
Art. 125. Nas alterações unil,:.,e,':is i.] (.rtc: se reft:re o in;isc, I (1 -,(:aput do art. 124 desta )-ei, o contratado será

obrigado a aceitar, flos tlesl.ri:r üo: r.iÇae j j:rrtratuÍiis,, i;.:r jscir',,-rs ou b'.r[,rcssões de atri 25%t, (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizi,do r.iu ,trr[rt'âto llut; se Íizereil tt'.i.s ( bras, nos serviços ou. nils compras, e, no ce.sr)

de refbrma de edifício ob d€ ..;r;,. i. íi:r,i-'r:il c iirrrile ilara xs t,:ré::'ii:'cs sera de 50Ô,'o ('cinquenta por cento).

Rua Paraná 9B'3 - Caix:-, i:ostar: 15 - CEP: S(i.49'ú-000 - Fone/Fax: (043)
[."-ra. : rru'jllniiê]Glir l iÇ!i!-.t)r :,.,

553
r,,I.

,ô:r.



FRE FEIX'LLRA l,'{ Ü7v'I t',' ITDAL DE f?.IB ETRA O D O
- .'t7,$t',7.fi,D0 DO P:-IR"AAIA -

o. r i :',.,âr'l,Lo, :-:ip;i i-c;1,'- tr' n'ruCaIlÇas
Cir-l-.ic:ril-, S€lA :ITi tlStl'',-f€rZa Cu
,. lllf i'.Ar--t), 2':,13, p. 4-9\

À:11r;-14. iirna, qUie ?Si ':i'::':';,ieS QUalitatit'alS, en -:;{}

limitadas à marrutenção cl:r ccÉrrên:i.l do objeto inicialmente contl'artado, não sendo

adequada sua ut!liza{ã',',;ir Í1:!cclo a desfigurêra r,tntratarção originária. Nesse sentido

é a jurisprudência do TCl"l:

" ''; - ,L -.-:l ,- S:,1:;i-'.,i -L : : a. - :Cnt-l:a-!o ]:'lS s'-'ian
.i_; l..t y^1:1-1 ,:, ,l1I't'tç,n-.alf.er!.4,? rr--.af i ta-f ii a, nãO

r iriri'-r ..r,.:il i, f .rc'r'cei :a ).., CJjriCtatÓr'o r':spei:o
:,: \- 1,r- -; 

(:1 ;o c:ont-rat tlal , i -l-tt:i1-e imp J i:i to à

n :- l-.,.1:,i i..,ia:.r: cio cc:i : ra t c acimini :; t rât i vc,
acn: ti,:;l :lo <>rden trr€ r,to j r-Lr*ciico . O teímo
;. ' ' '. ,- ..,:r\r:r ir i Ii : . ';,- ob; e':o i Ir,e d.i a'. c

, ,t i .,. Jr,,, :r ll er r';rt,i,l -., ()rltrel:an :(). :rS

'.:. - : i :.,'q'le, s; .,:s1-:i.', !êl-r- ''lri ilc ?rojel'r-'
: ' :.. . .,:i] c;raf . c')li úr: !ã i, :nelho:: ':id.equação
t ,- . ),: e cperaci lr,.l-' '1,:' enLpreend-..nento à

o \. :l itLett=à: ci.j: ll,, for;r (lonferil; pelas
,. li i r 1 ..- '..;, ie,s a :- [.i " ' ,"';Ordão 3)€' /23C3
, - ,..'. .' . .i, :rt.o r:Lc :'-rl. l- -'ac ij'., L-ator) . '

Consc,ant.e ao expost:r acimar 'lbserua-se que no pedidtl

apresentado pelo gêstn' l:, :ont-atrr, corstt a rreçãÇÍio da nece:;$idade de aditl'lr:l

contratual para cCImp'"í..,.rr:r€,r il,lÍr aClic,ona! Pl"ir aci'nilrcvar o alcgado a postulantri)

acostou aos autss PAI-.,.:"-".i rtl(:f\;l(10 elab:.rradc ;telo liscal do conl.rato'

Ql.r:;i;rttr.r à iustifEcatiua tltt proço, notório que é de

responsabilidade ç{6 r;rlttcr Co :onttratt, e dr" fisc:rl do cont'rato, limitandf)'
se a prêsente anállsr * ',"'l'r,iÇ-*,t) dot; requieifos jurrirlicos da.iustificativa.

,l\Llerriai:t, vê-s;e ÇuÊ 3 PARECER 
-fÉCNICO ciemonstrou que a

alteração qualitativa ri- ,ti.i;"ati c:nstli.r.ti :'ali:t"',l.iiv:: *,rais adecluada à satisfação

dO inieresse :r l^i:':C, - r -;^r,'..r,'3çil) . ' 'n í, J,-'i:;'::il "eSCiSãrl dO C0ntratO, A

fealiz?çãO ie nr't'? 'rl'r.I , -r :alstef :r3i' '' lri ; ,.',-rê,1 ilt,'AndÜ-Sr:l efn C0nsidefaçã0

diversos princípios no!t{::i lrrt,,r, d; ativitli.rde ldmilristrati\la, em esp'ecial, os princípir:s

da economicidade, c:: l':it;:,;rã:, cla eflciêrr:,: ;ie ini,rlterabilidaeJe do objeto, cla

igualdade, da rnOrnlid:':'í .l ,'1;r rrCtivaÇão. ,\lt':nlti"'? diverSa, nA hipótese de se

optar por unn 'teríe ,r'',r1i1',r,1;1 e firlt.tl:'Lrtstr'llrn.r ll"rbliea arcaria com ínaiÍi

deSpeSaS, tai*, CütI1i:, \ ''-.,tr's giliir nlat'ar!i:i:::tiÍ:':r '']iÉli ,?ltiil,:li a.tUStrtl B dO AtfasO llíl
finalização da obrru

nqq{-a^a-s(: l-,arrrbér'l o.,ie c rresente parecer não tem o condão

de apreciar a r:oô\ie;i§r1r11 I lnot+uri4aCl d''::lí, pi:i §í)l'€lT1 inerentes ao poder

discrir:ionári(, ?[ ii[;l-- 'i'. ' ] l'rri rrt;f16t'"r;r

n,::

rll

Rua Paraná 983 *'Cai:<r: r-'"il:rl: 1 5
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PR E FE I T UR': .t'{ !: r'!iT Lt tP,'l L l} E :q I B E' {RA O
i ,,:::l 

'.,T .,'i-D'A Ü(,' -rtr 
'j..,iü-dl/Á ' CCI TROL[:

Üu;r-ossirt, 0 plilsent:l ttdrecer lurídico
sOntente sOb O ânç;ulo 1ur':íciic,1 rl COl"l^r base rOs d{:CumelltOs trazidO

áft:aS \.,rtê ;i.i,, ,; dr> I)ifeitO, aindâ,
Lei ,nosi(:lna,llic .. I il;'í'l'ê o alt.2"?,

iJiitir':r: lr) €)qPostc- é t,'á:lq-rI itti.iti,it;amente a realização das

alterações cotrtrirr.ttêil; .'r:ri,)drll{lô F'::!i'l'iits'l'.,: {'lÚ ülontrato,' considerando a

ausênçia de {irJ: .,r-t :,r i ',,ric Jo :'lt:j: t':: rg r '.. r.i't.l'rt

rrr - corucLt,SÃo,

l:,i.1' .;.1-r.:, i::ite .trÍvc;çacti que ai)aixo sLIbsi:leve opina pela

viabilidade jturidica d:H termo aelitiva dre LLu5ilo/o ao contrato sob ltt)

2671?-9],.4, cLt,rt:lbjeto t.ate-se cle conllra':aÇã: rle erntp;ssa especializada para ie

realização de servirls -r: frr;1;6 r'le iurninári:s r'{:','3.'cí Ce sódio por luminárias LEI)

em toda a exte1,Sí: rJ: '" ',:, r: ^i;t "lil'ieifg ptirit.-.

Aflr-'11311 r:c'lclo c rr.p'io *isc;tl cl.t o[:ra, Sr. -]oão Vitor Siqueira

Santos CREA/PP. I52 :c55/D íençlenhe ro :ir,!l lotatlo no departamento de

engenharia mUnillDA!\ l' )i' :'?oO 'le parr:ctr :éCii'.,: ?S3C\'erado q'üe hOUve falha de
prójeto, faz'se i'lr,:'fi-''-;'ii:.' \ a;lllr;,;iei=l:r rii't regta do aft, L24, §10, Lei

14.L331202í3n istr: :i, .l, Ipiitililrar;Êic í1,(3 i';if;{:e§§o adminiri;trrativo para $(}

apurar a resp$:'!sah;li4r:;Ír' qtr:tD ertro dc' lr{?;:}tn

llr"','n. airtCa, 0 nreserlte rr"'lc?iir,ento ser encaminhado ao

SiSten"a de: COrlrr:r'! '!--'!"' \''i t)11'a fn;t'l'tt 1açã', :-:O1': 3 CiLre Êl'l.erfldê[' neCeSSáfiOr.

ApóS, .erligI,l-§fl :tir ' i:i'11 :ri r? A ,:*rf$',i,flf ir ;:'"pêt(rFte 
':r'lrA 

deliberaçâitl
fina!^

jri.;t? ?lr:z_ir, ainCa. f -:e at'.,rr;.!Íi iUriSprUdência e dOUtrina

majoritárias, G ;:ad{.r{',r - ;1-i,r/ir,r:,cluc'lie dá r*rn Íieitações e ícontratações ri

mefamef*: 'ipti:f'":'tt',, ;--" -'.::ltãO :i.: í;ríll"-! ^:.1^ nCS fCfafrr atfibUídaS, efa 0
que. em nos-ca cOnsciêl'-t r n 4]1inifr6, títtha,nls 'l cir.er.

' RHC: 39644 RI 2o i3io2iB2io--..

' l-ei t4.tll2o2t
AÍf. 124. Os contratos rtgili: I ... !. .. L.; poJerã'r serl- , te': r;i r'r' .: Cevidas justificativas, nos seguintes

casos:

...omissis

§1" Se forem deçorrinteq d'' 'irl " :, d.' r'!"(r eto, as, aiteiat,(ies .it: conl.rat'ls de obras e serviços de engenhari

táit>

elementos aprofundaL.,rl>'-ir-')utras
qualquer resporsôbiiiCi:.,,, 1 i: j'l:1.

S.906/1994 e entefidifi"er,ii"t" ú'c' 9J"-J.

ense.jarão apuraçàc, cie .:,;'?i' l:..i .,,-ti.,. " ..r(, rSspon

ressarcimento dos rianos causador; à Adnrinistraçâio.
:á.'vei tt(;rti,. ir r':oçi:o das providências necessárlas

l=one/Fax; (043) 355
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA - Rl\üo

4

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho oelo presente, no que tange ao Contrato de prestação de
Seruiços n.o 26712024, oriundo do processo licitatório instaurado na modalidade pregão Eletrônico,
registrado sob número 0591202+, tendo como olrjeto a contratação de empresa especializada para
realização de servíços de troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED em toda a
extensão da Avenida Silveira Pinto, solicitar de vossa senhoria PARECER no que tange ao aditivo a ser
firmado visando a inclusão de substituição de 84 braços no referido proleto.

Sem mais para o monretttc e contanclo corn vossa autorízação, aproveito o ensejs
para me colocar a disposlção para os esclarecinrentos que se i'izcren-r necessáríos, bem corno pa,-a
elevar meus protestos de estinia e «rnsideração.

Atenciosamente,

FLodnigo Lanini Borges
Gestor do Contrato

Ilustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M. D. Controlador Interno E

Rua Parená 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrDinhal@uol.com.br e comoras.omminhal@omail.com

Ribeirão do Pinhal,
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ROI.ECO

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA

ESTADO DO PARANÁ

jt

CERTIDÃO N EGATIVA 170212024

IMPORTANTE:

GeÉificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 2610112025 coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFH3ZZXMSSERS

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: GADASTRO EM EMPRESAS E/OU ORGÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: ABTEC. ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA

TNSCRTçÃO EMPRESA

9950 38.202.84310001-43

CNPJ/CPF INSCRIçAO ESTADUAL

ATIVIDADES
Não definidas

Observações

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AC
PERíODO COMPREENDIDO NEST,.
CERTIDÃO.

EN

ESPANHA O - CENTRO - SALA 1 F.CENTRO EMP. ESPANHA Cambé - PR CEP: 86181050

Ribeirão do Pinhal, 27 de Novembro de

Emitido por:ALAN PAI'



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: PREGÃO No 059/2024

objeto:- coNTRATAÇÃo or EMPRESA ESPECT,ALTZADA PARA A REALIZASO Or SERVrÇOS
DE TROCA DE LUMÍNARIAS DE VAPOR DE SÓDIO POR LUMINARIAS LED EM TODA
EXTENSÃO DA AVENIDA SILVEIRA PINTO

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S 01A02

02 Consta demonstração do serviÇo? S 0102

03 Existe autorizaÇão para esta solicitação? S 01,02

04 Existe informaÇão de Dotação Orçamentária? S t7

05 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 19

06 Existe Ceftidão da Empresa junto ao Município? S 30

07 A empresa apresentou as Ceftidões e exiqidas? S 06a12

08 Houve Parecer Jurídico? S 24a29

09 O Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 0ta27

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homologação do ceftame, do PREGÃO flefnONICO no- 059/2024 , e por
estar em conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo ser encaminhado
para o Prefeito Municipal para HOMOLOGA$O.

Ri do Pinhal PR, 27 de novembro de 2024.

Rua

E-mail: - pmrpinhal @uol.com.br

(043) 3ssr.8300-830r -

ffi



PREFEITURA i/IUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANÁ.

CúUSULA PRIUEIRA * DO OBJETO

constitui obieto deste Termo Mitivo o acrescimo de 21,53o/o no mOntante conmto totarizando um

vator de RS 21.508,20 (vinte e um mil quinrrãÀtoi ã oito reais e vinte centavos)'

cúusuLA sEGuNGÂ' DlsPo§lçÔgs Rults
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ATOS DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

LEI MUNICIPAL N' 2.419 12024

Súmula: Dispõe sobre a denominação da nova base do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, do Município de
Ribeirão do Pinhal-PR.

Art. 1' Fica denominada "Base Julio Cezar BÍaz" a nova base do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, localizada no Município de Ribeirão do Pinhal, anexa ao Posto de Saúde Central, na Rua
Vereadora Ruth Martinez Corrêa, no 940, Centro.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em25 de Novembrc de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 26712024 - PROCESSO LICITATORIO PREGÀO ELETRÔNICO N'
059/2024. Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n."
76.968.06410001-42 e a empresa ENG TEC PROJETOS E EDIFICAÇÕES LTDA CNPJ n'.42.470.986/0001-
86. Objeto: contratação de empresa especializada para a realizaçáo de serviços de substituição de luminiârias
convencionais por luminárias de tecnologia LED em toda a extensão da Avenida Silveira Pinto. OBJETO DO
ADITIVO: Acréscimo de 21,53o/o - Valor R$ 21.508,20. Data de assinatura: 2711112024, MARCELUZ DE
QUEIB.OZ CPF: 033.727.719-23 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/IvÍF n." 171.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

DECRETO N". 108/2024

Súmula - Abertura de crédito adicional suplementar.

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando

Dirlurio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste doçumento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968 .06410001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

contaro: (43) 3551-8300

-


